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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata


INDICAÇÃO 96/2024
À Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata
Exmo. Sr. Presidente,
         Os Vereadores que esta subscreve, no uso de sua função de assessoramento, conforme preceitua o §5º do art. 2º do Regimento Interno desta Casa, requer se digne essa Mesa Diretora, após tramitação regimental, a encaminhar a presente Indicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sugerindo-lhe:

Que seja instituído no âmbito do Município de Carmo da Mata o Fórum Interconselhos.

JUSTIFICATIVA

Os Conselhos Municipais são espaços importantes de diálogo e reflexão na avaliação, monitoramento e implementação de diferentes políticas públicas e garantia de direitos a grupos socialmente vulneráveis.

Em Carmo da Mata, há vários Conselhos Municipais em diferentes áreas instituídos por Lei. Considerando
o número
de secretarias, a quantidade e servidores em cada órgão, assim como o perfil das organizações da sociedade civil, é desafiador garantir o funcionamento dos Conselhos e sua efetiva atuação.

Diante disso, a ação de um Fórum Interconselhos, como um mecanismo para o diálogo entre representantes dos conselhos, no intuito de acompanhar as políticas públicas e os programas governamentais, formulando recomendações para aprimorar sua intersetorialidade e transversalidade, mas sobretudo, buscando adequar a logística de reuniões, otimizar a infraestrutura de atendimento e promover a qualificações de forma a garantir que todos possam compreender seu papel e responsabilidades.

Carmo da Mata, 23 de setembro de 2024.
Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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